
 

POLÍTICA DE GESTÃO DO RISCO 

 

Elaborado: DDS/DERIS 

Data: 15/06/2023 

Aprovado: CA 

Data: 22/06/2023 Página 1 de 1 

 

ENQUADRAMENTO 
 
A APDL, S. A., tem por objeto a administração dos portos do Douro, Leixões e Viana do Castelo e da Via 

Navegável do rio Douro, visando a sua exploração económica, conservação e desenvolvimento, abrangendo o 

exercício das competências e prerrogativas de autoridade portuária que lhe estejam ou venham a estar 

cometidas, assumindo nesta Política o desafio de ser um parceiro dos seus stakeholders, atuando com base 

numa estrutura sólida de gestão do risco. 

 
COMPROMISSOS DA EMPRESA 
 
A APDL, S.A. compromete-se a: 

 
• Estabelecer, um sistema de tratamento de riscos e oportunidades e que promova a melhoria contínua da 

respetiva gestão. 

• Assegurar que o governo do risco é robusto e está alinhado com as melhores práticas, adotando o modelo das 

"três linhas de defesa”. 

• Promover a identificação, avaliação e a gestão do risco definindo papéis e responsabilidades, em toda a 
Organização. 
 

• Focar-se nos riscos e oportunidades inerentes à sua estratégia, com probabilidade e impacto potencial mais 

relevante na empresa, na prossecução dos seus objetivos e no valor a longo prazo, considerando igualmente 

os riscos e oportunidades emergentes. 

• Integrar a análise, esclarecida e suportada, das principais incertezas, nas tomadas de decisão. 

• Desenvolver uma cultura que promova os comportamentos necessários à compreensão e atuação sobre o 

risco em toda a Organização. 

• Envolver os stakeholders, quanto aos riscos e oportunidades e respetivo sistema de gestão, assegurando o 

rigor, a clareza e a transparência da informação prestada. 

 
 
DECLARAÇÃO FINAL 
 
Consciente dos desafios que lhe são colocados, a APDL, S.A. compromete-se a assegurar que os riscos e 

oportunidades são monitorizados com a periodicidade adequada e que a exposição inerente é gerida de acordo 

com o apetite ao risco da empresa, garantindo o cumprimento dos requisitos regulamentares no quadro das 

melhores práticas de governo societário. 

 


